
ltd11cla de Sl10 JoJé doó Campoó 
'PNfdlura 

t&ado de &o 'Paulo 

LIVRO N ·> 

' ... 
FLS. 1\1 c: 

v ..... 

·oGADO PELO DECRETO 12.29612006. 

DECRETO N<? 1. 621 I 73 
de 2'L.5!.._e_~osto de 1973 

Revoga o Dec reto n<? 1. 601 I 
73 e d~ outras providências 

O Prefeito M ·mic1pal da Estância de são Jo 
s e dos Campos, no uso de suas atribu:çôes legais e tendo em vis ta o dis 
posto no artigo 9<? da Lei Municipal n<? 1 673 d e 03 de maio de 1973, com 
binado com o item V do artigo 3( do Decreto - lei Co'Tlpletneo~ar n<? 9, de 
31 de dezembro de 1969 ; 

DECRETA: 

Artig_o _ .!J_ - A e xecução da Lej n<? l. 67 3 de 
" 03 de maio de 1973 se ra feita c om base no presente regulamento. 

Artigo~ - Ficam incluídas CO"llO ~reas de 
estacio:tamento especiais para o fim pre visto na Lei n<? 1. 673173 as se 
guin1 e s vias e logradouros pÚblicos: 

I - Rua Sique ira Campos, trecho entre a 
João P e ssoa e Rua Vi la~ a . no lado do 
cionamento permitido; 

Pra~ a 

esta 

II - Rua Sebastião T-Iumel, ent re a Avenida são Jo 
s~ e Rua Vilaça, e m ambos os lados; 

III - Rua C:el. José Monteiro, ent re Avenida São 
José e Rua Vila.ia, e m ambos os lados; 

IV - Avenida. São J ose, pista ':>a.irro-cida.de, e m 
a"'nbo s os lados, excluindo -se a ~rea de es ta 
cionamerlto de taxis; 

V - Avenida são Jos é , pista c id,vie -bairro ,nos e s 
tacio'1arne'1tos em 459 

VI - Rua Sete de Setembro, e:1•re as Ruas Siqueira 
Campos e Rub.lâo Junior, no lado esquerdo do 
sentido de tráfego; 

VII - Rua Rlbião Junior de ambos os lados, ent re as 
Ruas ' ilaça e Sete de Setembro, e no lado es 
q•.1erdo do sent ido de tráfego entre as Ruas XV 
de Novembro e Sete de Sete-nbro, 

"III - Praç a Afonso Pe11a, e11tre as Ruas Francisco -
Paes e R ub1ão Junior , prolongamento da Ave 
nida Nelso11 D'Ávila, lado esquerdo do sentido 
de tráfego; 

IX - Praça Afo11so Pe:1a, na ::o!"ltinuação da Rua R u 
bião Junior em ambos os lado s; e 

X - Rua Franci s co Paes, entre a Avenida Floria11o 
Pe;xo•o e Praça A O'"lSO Pena, em ambos os la 
dos . 
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, , , 
_ , Parag~~~E.!C:.~ - Cabera ao D-:partamento de , 

Obras e Viaçao, atraves do Setor de Transito, indicar a criaçao de novas 
reas de estacionamentosespeciais, além das previstas nes t e Decreto. 

a 

Artigo 39 - O Estac ionamento de veicules sera 
co"'ltrolado por medtdores es;_:>ectaiS, denominados parquimetros com o ob~ 
tivo de registrarem o tempo de sua permanencia e o consequente pagame!!_ 
to do respectivo preço p~blico. 

~rtigo 49 -O Estacio"'lamento de cada veicu 
lo se ri cobrado med1ante a tarifa d !" Cr$0, 20(vinte centavos) pela f raça-; 
de l2'(minutos) até o miximo de 2 :OJ horas e com o minimo inicial de 
24'(min,ltos). 

Pa rigrafo ~ni<.;o - A remuneraçao prevista -
neste artigo poderi ser alterada, conforme o d ~ sposto no artigo 3<? e pari 
grafo da lei n<? 1.673/73 

Artigo 59 - O veiculo que ultrapassar o P!:. 
riodo de permanenci. a regulado pelo pa rq11imetro, se ri considerado como 
estacio'lamento em loc al proibido, estando seus proprietários SUJeitos às 
penalidades previstas na legislação de trânsito em vigor. 

Artigo 69 -Fica fixado , imci.almente, o se 
guinte horário de funcionamento dos pa rquimetros: 

Dias ~te i s - das 8:00 as 19:00 horas; 
Sabado s - das 8:00 as 13:00 horas; 
Domjngos e Feriados - li v r e. 

Parágrafo umco - Qualquer modtficaçi'o no 
horirio acima, será feita pel o Departamento de Obras e Viação, visando
sempre o interesse do M mic[pio. 

A r tigo 79 - Os serviços conced•dos pela Lei 
n<? 1. 67 3/7 3, ficarão sob a fiscalização do Poder P~blico Municipal, cabeE._ 
do ao concessionário, além das obrigaçÕes decorrentes do respectivo con 
trato de concessão, as de atender as recomendaçÕes d1. autoridade mun:ci 
pal nos termos do disposto na Lei n<? 1. 673/73. 

, 
as areas 
pre Jistos 

Artigo 89 - Não se aphca o presente Decreto 
de pontos de taxis, e aos locais e horário de c arga e descarga,
pelas disposiçÕes vigentes. 

Artigo 99 - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogado o Decreto n<? 1. 601/73 e demais d t s 
posiçÕes em contrário. 

pos, 29 de agosto d e 1973. 
Prefeitura da Estância de são José dos Cam 

.. ... 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Regis t rado e publicado no Gabinete do P r efei 
to, aos vi~te e nove dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e se 
ten .. a e tres. 

DJ I SSO/ L HCS/lpt 

Terezinha rlós ~ntos KÓjio 
Chefe d e Ga~inete 


